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L E I llQ 625 ,de 29 de outubro de 1 953. 

Amplia a catre1ra de Escriturário, e 
dá. outras providencias. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO·GROSSO : 

FAÇO saber que a "ssernb1éia Legislativa do-Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

de noventa e 
outubro de 1 
estrutura. : 

• 
Artigo 1Q - A carreira de Bscriturário~ 

c1~co (95) 9areos, em virtude da Lei n Q 50~, 
952, passara a constar de 1D5 cargos com a 

classe K 
" J 
" I 
" H 

conposta 
de 27 de 
seguinte 

" 

.'.:rtigo 20 - Dentre os dez (10) cargos, ora cria­
dos na carreira de Escriturário, seis (6) serão ~otados no Tesouro 
do Estado, dois (2), 'lo De)12rtame',to 0,<0 3ervioo J;>JbUco, um (1) no 
Col~~o Estadual. ClIIIlpograndenss' e' um (1) no Ç01egio EstaduAl. ':,.Es 
cóla Normal Maria Leite, da cidade de Corumba.' -

Janeiro de 1 
Art1~o 30 - Esta lei entrará eo v1~or a partir de 

954, r,evoeadas as disposições em contrario. 

1 95~, 
, , 

Palaci2 Alencastro, em C')iaba, 29 
Independencia e 650 da Republica. 132Q da. -

, 
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